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CERTIDÃO

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2017.

  

 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA

462ª SESSÃO DE JULGAMENTO DA ASJIN (EXTRAORDINÁRIA - RJ)

 

Processo:  00058.057148/2012-01

Interessado: TAM LINHAS AÉREAS S/A

Crédito de Multa (SIGEC): 644.420.14-2

AI/NI: 000787/2012

Membros Julgadores ASJIN:

Julio Cezar Bosco Teixeira Di a – SIAPE 1286366 - Portaria ANAC nº 2.278, de 25/08/2016 -
Presidente da Sessão Recursal RJ-ASJIN

Iara Barbosa da Costa - SIAPE 0210067 - Portaria ANAC nº 2.786, de 16/10/2015 - Relatora

Sérgio Luís Pereira Santos- SIAPE 2438309 - Portaria ANAC nº 1.921, de 21/10/2009 - Membro
Julgador

 

 Certifico que a ASJIN da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, ao apreciar o
processo em epígrafe, proferiu a seguinte decisão:

 
A Assessoria de Julgamento de Autos em Segunda Instância, por unanimidade, decidiu pela

CONVALIDAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO   000787/2012 (fls. 01), modificando o
enquadramento do art. 299, inciso II da lei 7.565 de 1986 (CBA) para o art. 302, inciso III, alínea u, da
lei 7.565 de 1986 (CBA), c/c o art. 6.º da Resolução ANAC n.º 130, com base no inciso I do §1.º do
artigo 7º da Instrução Normativa nº. 08/08.

 
Certifico, ainda, que foi proferida a seguinte decisão em segunda instância administrativa:
 
O Presidente da Turma Recursal RETIROU, em seguida, o presente processo de pauta

desta Sessão de Julgamento, de forma que a Secretaria da desta Assessoria venha a notificar o interessado,
acerca do prazo total de 05 (cinco) dias, para que este, querendo, venha a interpor as suas considerações
quanto ao fundamento do parágrafo §2º do artigo 7º da IN nº 08/08, esta alterada pela IN nº. 76/14, pela
Convalidação do Auto de Infração em discussão.

 
Os Membros Julgadores votaram com a Relatora.
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Encaminhe-se à Secretaria desta ASJIN para as providências de praxe.
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por IARA BARBOSA DA COSTA, Administrador,
em 24/08/2017, às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JULIO CEZAR BOSCO TEIXEIRA DITTA,
Analista Administrativo, em 29/08/2017, às 18:46, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO LUIS PEREIRA SANTOS, Especialista
em Regulação de Aviação Civil, em 04/09/2017, às 11:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 0990130 e o
código CRC C20C3EFC.
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